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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DE RIACHUELO

Nos termos do art. 24 inciso I da Lei no. 8.666/93, e alterações posteriores e Decreto n"9412 de 18 de junho de

201ti a Comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Riachuelo, instituída pela Portaria n0.008/2021, de 04

de jareiro de 2021apresenta justiÍicativa atinente a Contratação de empresa responsável pelos serviços de

Reforrna do prédio do Conselho Tutelar no Município de Riachuelo/Se, sendo que o prédio encontra'se

conr infiltrações, precisando de uma revisão geral para resolver tal problemas e as consequências

caui:iadas por ela, conforme proposta da Contratada, mediante as considenações a seguir:

Considerando a rrecessidade da Contratação de empresa responsável pelos serviços de Reforma

do prêdio do Conselho T'utelar no Município de Riachuelo/Se, sendo que o prédio encontra'se com

inliii:raçoes, precisando de uma revisão gerat para resolver tal problemas e as consequências causadas

poÍ E,lâ, conforme proposta da Contratada,

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso, hipÓtese de dispensa

de lit;itaçã0, com espeque art. 24 inciso I da Lei no' 8.666/93;

çonsiderando que o art. 26 da Lei de Licitações e Contratos, em seu parágrafo único, estabelece as condiçÕes

forn:ris para a co,mposição do processo de dispensa Oe lióiaçao -razâo da escolha do executante dos serviços e justificativa

do prr:ço - ainda que Obpensada a justiÍicativa de dispensa para o presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo

supr rmencionado;

Considerando, aiirda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha do

prc,si:Íldrlr dos serviços a empresa não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido a empresa que apresentou o menor

preç,r dentre aqueÉs que apresentaram propostàs para Contratação de empresa responsável pelos serviços de

heÍ,rrma do prédio do Conselho Tutelar no Município de Riachuelo/Se, e que o preç0, conforme se podem

constatar através da confrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela

eíy p usa vencedora, veriÍica-se, facilmente, ser este compatível com os pnaticados no mercado, estando, inclusive, um pouco

ab ii ro daqueles.

(lolrsiderando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por não prevista no caput

sur;c-aludido artigo, atemo-nos aos entendimentos do llustre Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra

Ccn.e,ntários a tói Oe Licitaçoes e Contratos Administrativos, quando preconiza que "Nenhum gestor de recursos pÚblicos

po 1:ria escusar-se a justificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não estava prevista no art. 26.", é

que assim o Íizemos,

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitaçã0, pois caracterizada está a situaçâo enquadnada na

Íirrma do aftigo 24, inciso l, clc art.26, parâgrafo único inciso ll, todos da Lei no. 8.666/93, em sua edição atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 empresas e analisada a documentação exigida foi, como já

ci1o, classilicada a empresa R.S SILVA CONSTRUçOES E SERV!çOS EIRELI em 10 lugar, por ter apresentado menor
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preç0. A proposta da empresa vencedora apresentou o seguinte valor: R$32.í39,58(trinta e dois mil cento e trinta e
r «»ve reais e cinquenta e oito centavos)

Entã0, em cumprimento ao disposto no caput do art, 26 da mesma norma juridica, submetemos a presente

justilrcativa a Excelentissima Senhora Prefeita Municipal para apreciação e posterior ratificaçã0.

Riachuelo/Se, 02 de junho de 2021

lzaura Ma Ferreira Almeida
da CPL

RatiÍico a justificativa acima

\-, de;c rita.

Maria
Secretária

Riachuelo/Se, 02 de junho de 2021

Oliveira Araújo
de Assistência Social


